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PROJETO DE LEI N' 07812023 DE 30 DE MAIO DE 2023

Câmara M uniciPal de Barreiras

Protocolo no

KeD emergência e dá outras providencias

a cÂruana MUNIcIPAL DE BARREIRAS'

suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

ESTADO DA BAHIA, no uso de

Art.lo.DispõesobreacriaçãodaCarteiradeldentificaçãolnÍormaçãodo
paciente Diabetico, n" qr"t constará' detalhes da patologia, medicaçÕes utilizadas e

recoÀenOaçOes para o tratamento de urgência e emergência'

Parágrafo Único. Fica a cargo do Poder Executivo a implementaçáo do

procedimento- Oe cadastro e emissáo dãs Carteiras de ldentificação e lnformação dos

Pacientes Diabéticos.

Art.2..NaCarteiradeinformaçãoaopacientediabéticoalémdosdados
mencionados no artigo 1" deverá constar:

| - nome comPleto do Paciente;

ll - número do cartáo do sistema unico de saúde (sus), primeiro contato de emergência

do paciente;

lll - data de nascimento;

lV - lndicativo DM1 (diabetes mellitus 1) ou DM2 (diabetes mellitus);

V-emfontedestacada,oalerta:"Pacientediabético'emcasodeemergência,informar
esta condição ao médico atendente"'
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Art.3".ospacientesDiabeticosbeneÍiciadosporestaleideverão,obrigatoriamente
ser domiciliados no município-ãã'riãir"ii".-gahia, e. cadastrados no Programa Municipal

;; rp"i" ;" Diabéticos, ou outro que vier a substituí-lo'

AÉ.40. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa

dias).

Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das sessÕes, 30 de maio de2023'

SILMA AALVES
Vereadora - RePublicanos
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JUSTlFICATIVA

Segundo o Caderno de Atençáo Básica. no 16, disponibilizado pelo Min|stério da

Saúde, ,, ãi"b"t" é um grupo de doánças metabólicas caracterizadas por hiperglicemia e

associadas a complicações, disfunçoés e insuficiência de vários órgáos' especialmente

olhos, rins, nervos, cérebro, coração e vas

hiperglicêmica aguda e a hipoglicemia. Tais

para que não causem comPlica
pode determinar a sobrevivênc
atendimento saiba da existência seu tipo'

A Carteira de lnformãçao do pacient Diabético, pelas informações nela contidas,

auxiliará ãs profissionais Oe pànto-socorro a identiftcarem, com agilidade, o procedimento

;;;;6 . ser realizado. Àá* Ji.to, também poderá ser utilizada para, por exemplo'

facilitar o acesso às ,"ài"áçO"s pertinentes. A feitura das carteiras é uma açáo'

relativamente simples, qr"1àrà mais eficiência no atendimento dos diabéticos, e, assim,

faz-se necessária.

Sala das SessÕes, 30 de maio de2023'

SILMA R ALVES
Vereadora - RePublicanos
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